
AUTOR: PREFEITURA M. ARARAQUARA
RROJETO DE LEI Nº 195/01
PROCESSO Nº 299/01  

autoriza a Prefeitura do Município de
Araraquara a celebrar convênio com a
caixa Econômica Federal — CEF a fim de
implantar e desenvolver o Programa de
arrendamento Residencial — PAR e dá

outras providências.

ARARAQUARA O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
é acordo c , Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e

de dezemb om o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinaria de 04
mbro de 2001, promulga a seguinte lei:

Araraquara autorizad Artigo 1º - Fica O Prefeito do Município de
CEF, com nte oa celebrar convênio com a Caixa Econômica Federal —

Econômico rveniência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Arrendamento Res implantação e desenvolvimento do Programa de

nto Residencial - PAR, em área dentro do Município de Araraquara.

implantação e de vi Artigo 2º - À coordenação e gerenciamento da
PAR caberá à S senvolvimento do Programa de Arrendamento Residencial —

Com à Secreta ecretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico em conjunto
ria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Artigo 3º - As despesas com a execução da
Present ie Le a = E .

i Onerarão dotação própria do orçamento vigente, suplementadas,
Se necessário.

sua publicarã Artigo:4º - Esta lei entrará em vigor na data de

Publicação, revogada as disposidões em contrário.
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